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APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO PÚBLICO. CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA
CLASSIFICADA  POR  MEIO  DA  IMPRENSA  OFICIAL.
MEIO  PREVISTO  NO  EDITAL  DO  CERTAME.
LEGALIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  CONSIDERÁVEL
LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DO
RESULTADO  E  A  0PUBLICAÇÃO  DA  CONVOCAÇÃO.
DESNECESSIDADE  DA  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  DENEGATÓRIA  DA
SEGURANÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “a
notificação pessoal  do candidato no decorrer de concurso
público  apenas  é  exigida  caso  haja  previsão  editalícia
expressa  nesse  sentido  ou  nas  hipóteses  em  que
transcorrido  longo  lapso  temporal  entre  os  atos  do
certame”1.

Observando-se  que,  no  caso  concreto,  inexistia  previsão
editalícia para a notificação pessoal e que não transcorreu
considerável  lapso entre a homologação do resultado e a
convocação dos classificados, há de se ter como válida a
publicação do ato através da impressa oficial, meio previsto
na norma editalícia.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

1 STJ - AgRg no RMS 39.895/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 
14/02/2014.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  Luedja  Gabriela
Salvador  Lima, buscando a reforma  da  sentença (fls.  174/175v)  do Juiz  de
Direito  da  1ª  Vara  da Comarca de Princesa Isabel,  proferida  nos autos  do
Mandado  de  Segurança  impetrado  por  Luedja  Gabriela  Salvador  Lima,  no
intuito de ser nomeada para o cargo de Nutricionista, para o qual foi aprovada
em concurso púbico realizado pela prefeitura do Município de Princesa Isabel. 

Narrou  a  impetrante  na  exordial  que  prestou  concurso  público
realizado  pelo  Município  de  Princesa  Isabel,  tendo  sido  aprovada  em  02º
(segundo) lugar para o cargo de Nutricionista, para o qual foram ofertadas duas
vagas no edital (nº 01/2013). 

Seguiu relatando que o referido certame teve seu resultado final
homologado em 16/04/2015 e, em 14/07/2014, “foi surpreendida com a notícia
trazida por um vizinho seu de que os aprovados do concurso multicitado já
haviam tomado posse, o que a fez ir imediatamente à Prefeitura de Princesa
Isabel  saber  o  que  teria  ocorrido” (fl.  05),  quando,  então,  soube  que  “a
convocação dos aprovados teria ocorrido mediante publicação no Diário Oficial
do Estado, e que [ela] teria perdido o prazo de apresentação”. 

Argumentando  que  a  edilidade  “não  remeteu  quaisquer
correspondências  comunicando-a  da  sua  convocação,  nem  lhe  telefonou”,
alegou violação os princípios da publicidade e da razoabilidade, razão pela qual
requereu  o  deferimento  de  liminar  e,  ao  final,  a  concessão  da  ordem
mandamental, a fim de que lhe seja garantida a nomeação. 

O pleito  liminar  foi  indeferido  às  fls.  167/167v,  e,  na  sentença
vergastada (fls. 174/175v), o magistrado  a quo  denegou a segurança, sob o
fundamento de que a publicação da convocação através da imprensa oficial
obedeceu às diretrizes traçadas no edital do certame e “o fato de o interregno
temporal  entre  a  homologação  do  concurso  e  o  edital  de  convocação  não
ultrapassar, no caso concreto, sequer dois meses, impossibilita diretamente a
aplicação  do  entendimento  excepcional  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido de exigir a intimação pessoal nos casos (e tão somente nos casos) em
que tenha havido um longo lapso temporal entre a homologação do concurso e
a publicação do edital de convocação” (fl. 75) 

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  176/189),  a
impetrante/apelante  aduz  que  “não  foi  cientificada  pessoalmente  de  sua
convocação;  o  site  da  empresa  “Conpass”,  responsável  pela  realização  do
concurso  público  não  faz  qualquer  menção  à  convocação,  estando
desatualizado  desde  24.04.2014;  o  Diário  Oficial  da  Paraíba  encontra-se
suspenso  e  o  Município  de  Princesa  Isabel/PB  não  prestou  qualquer
informação  mediante  telefone,  o  que  faz  evidente  e  patente  a  violação  ao
princípio da publicidade” (fl. 182), sustentando, ainda, que “exigir de quem quer
que  seja  a  consulta  diária  do  Diário  Oficial  constitui  indubitável  afronta  ao
princípio da razoabilidade” (fl. 187).  

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Com essas considerações, requer a reforma da sentença, a fim
de que seja concedida a ordem mandamental.

Contra-arrazoando às fls.  191/195, o município/apelado pugnou
pela manutenção do decisum.

No  parecer  de  fls.  202/209,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo desprovimento do recurso.

VOTO

Observa-se dos autos que a impetrante/apelante,  aprovada em
concurso público realizado pelo Município de Princesa Isabel, dentro das vagas
ofertadas  no  edital  (2ª  colocação),  foi  convocada,  após  a  homologação  do
resultado final do certame, para apresentação de documentos e realização de
médicos, necessários para a respectiva posse.

Tal  convocação  ocorreu,  apenas,  através  da  imprensa  oficial
(Diário  Oficial  dos Municípios  e  Diário  Oficial  do  Estado  da  Paraíba),  e  no
presente mandado de segurança, a impetrante - que não se apresentou no
prazo  estipulado  (30  dias)  -  alega  que  deveria  ter  sido  comunicada
pessoalmente, pois, na sua ótica, a convocação dos candidatos aprovados no
certame, apenas através da imprensa oficial, fere os princípios da publicidade e
da razoabilidade.

Conforme relatado, na sentença vergastada o magistrado  a quo
denegou  a  segurança,  ensejando  a  interposição  do  presente  apelo  pela
impetrante.

Deve, contudo, ser mantido o veredicto de primeiro grau.

O item 14.1 do edital do certame estabeleceu que “Classificados
os candidatos aprovados e homologado o Concurso,  as nomeações serão
feitas  de  conformidade  com  o  previsto  no  Regime  Jurídico  dos
Servidores Municipais, observados os requisitos colocados no item 2,1 e no
Anexo I” (fl. 81 - grifei). 

Por sua vez, o Estatuto dos Funcionários Públicos de Princesa
Isabel (cópia constante nos autos), prevê, em seu art. 32, que “a posse deverá
ocorrer  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  ato  de
provimento no órgão de imprensa oficial ou na falta deste, por edital afixado
no mural da Prefeitura” (fl. 95 - grifei).  

In casu, a convocação dos aprovados atendeu a tais ditames, pois
foi procedida através da imprensa oficial e, inclusive, publicada em mais de um
periódico, quais sejam, o Diário Oficial dos Municípios (fls. 157/160) e o Diário
Oficial do Estado (fls. 152/154).

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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É bem verdade que,  de  acordo com entendimento  assente  na
jurisprudência pátria, deve-se, excepcionalmente, mitigar a previsão editalícia
(de convocação através da imprensa oficial) e considerar-se imprescindível a
notificação  pessoal  do  candidato,  quando  transcorrido  considerável  lapso
temporal entre a homologação do resultado e a respectiva convocação, já que
não  é  razoável  se  exigir  da  parte  que fique,  durante  anos,  acompanhando
diariamente as publicações nos periódicos oficiais.

Acontece  que,  conforme  bem  ressaltou  o  magistrado
sentenciante,  tal  posicionamento  jurisprudencial,  emanado  das  Cortes
Superiores (STJ e STF) – e também utilizado neste Egrégio Tribunal de Justiça
–, só deve ser aplicado quando transcorrido significativo lapso temporal entre a
homologação do concurso e a publicação da convocação, como se extrai dos
precedentes  colacionados  pela  própria  impetrante  na  exordial  deste
mandamus,  a  exemplo  do  que  abaixo  transcrevo,  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE IMPETRAÇÃO
DO  WRIT.  INOCORRÊNCIA.  CONVOCAÇÃO  PARA
POSSE  POR  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL,  SEM
NOTIFICAÇÃO PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. ACÓRDÃO
RECORRIDO  EM  CONSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.
[…]  2.  A  nomeação  em  concurso  público  após
considerável  lapso  temporal  da  homologação  do
resultado final, sem a notificação pessoal do interessado,
viola  o  princípio  da  publicidade  e  da  razoabilidade,  não
sendo  suficiente  a  convocação  para  a  fase  posterior  do
certame  por  meio  do  Diário  Oficial,  conforme  recente
jurisprudência  desta  Corte.  Súmula  83/STJ.  Agravo
regimental improvido.2 (grifei).

No presente caso,  a homologação do resultado do certame foi
publicada em 14 de abril 2014 e a convocação dos candidatos classificados
nas vagas do edital, como a ora impetrante, ocorreu nos dias 04 e 05 de junho
do mesmo ano, ou seja, menos de 02 meses após a homologação.

Em sendo assim, não há como se considerar como transcorrido
significativo lapso temporal entre a homologação do resultado e a convocação
dos  classificados,  o  que  torna  inaplicável  o  aludido  posicionamento
jurisprudencial,  que exige a excepcional comunicação pessoal do candidato.
Nesse sentido, precedente do STJ:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO.  NOMEAÇÃO.  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.

2 TJPB  -  AgRg  no  AREsp  345.191/PI,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
05/09/2013, DJe 18/09/2013.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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PREVISÃO  EDITALÍCIA.  INEXISTÊNCIA.   DEVER  DO
CANDIDATO  ACOMPANHAR  COMUNICAÇÕES
RELACIONADAS AO CONCURSO.
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se no
sentido  de  que  a  notificação  pessoal  do  candidato  no
decorrer  de concurso público  apenas é  exigida  caso haja
previsão editalícia expressa nesse sentido ou nas hipóteses
em que transcorrido longo lapso temporal entre os atos do
certame.
2. Na espécie, como bem acentuado pelo acórdão recorrido,
o item 13.2 do Edital n. 1 - SEGER/ES estipulou que "é de
inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  a
publicação  de  todos  os  atos,  editais  e  comunicados
referentes  a  este  concurso  público  publicados  no  Diário
Oficial  do  Estado  do  Espírito  Santo  e  divulgados  pela
internet, no endereço eletrônico do CESPE".
3.  Ademais,  a  homologação  do  resultado  do  concurso
ocorreu em julho de 2011 e a nomeação da candidata foi
publicada no Diário Oficial em 16/9/2011, inexistindo longo
lapso temporal entre esses atos.
4.  Ausentes  as  hipóteses  que  justificariam  a  notificação
pessoal  da  agravante,  não  há  qualquer  violação  dos
princípios  da  publicidade  e  da  razoabilidade,  tendo-se
cumprido estritamente as regras editalícias.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.3

Vale, por oportuno, ressaltar que a convocação da impetrante não
ocorreu,  isoladamente,  mas  sim  junto  de  todos  os  outros  candidatos
classificados dentro das vagas do edital, o que fez a informação circular em
vários portais de notícias da região e na rádio Princesa Isabel Ltda., consoante
comprovam os documentos de fls. 162 e 166: cópias das notícias veiculadas
nos portais e declaração da rádio local, afirmando haver divulgado, com várias
inserções em jornais, a convocação dos aprovados no concurso.

Por  fim,  importa mencionar  que,  embora,  no presente apelo,  a
impetrante/apelante ainda tenha alegado que “o site da empresa “Conpass”,
responsável pela realização do concurso público não faz qualquer menção à
convocação” e que “o Diário Oficial da Paraíba encontra[va]-se suspenso”, tais
ilações não são capazes de amparar sua pretensão, primeiro porque não havia
a  obrigatoriedade  de  divulgação  das  convocações  no  site  da  empresa
organizadora do certame; segundo, porque não há qualquer prova de que o
site do Diário Oficial do Estado estivesse suspenso e, como bem frisou a douta
Procuradoria de Justiça em seu parecer, ainda que estivesse inviável o acesso
eletrônico do referido periódico, seria ônus da impetrante, “enquanto candidata
classificada, buscar o meio físico do diário para fins de informações acerca do
certame” (fl. 209).    

3 STJ -  AgRg no RMS 39.895/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Com  efeito,  deve  ser  mantida  a  sentença  a  quo,  que,  em
consonância  com  os  supracitados  precedentes  jurisprudenciais,  denegou  a
ordem mandamental. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente apelo.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, para substituir a Exmª. Desª. Maria de Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti),  o  Exmº.  Des.  José  Ricardo  Porto,  o  Exmº.Dr.
Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos
Santos).  Presente  à  sessão  a  Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa
Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 19 de
julho de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR
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